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I - RELATÓRIO 

1.Histórico: A Direção da fundação Educacional de Bauru indica o 

sr.Benedito Souza de Andrade como Professor Instrutor, para a disciplina 

Laboratório de Química, no Departamento de Química da Faculdade de Ciên-

cias. 

2.Fundamentação: O professor indicado é licenciado em Química, pela 

Faculdade de Ciências, da Fundação Educacional de Bauru, com diploma re-

gistrado na USP. No seu currículo consta haver cursado a disciplina 

para a qual está sendo indicado. Tem experiência docente no 2º ciclo. A 

indicação é para a função inicial da carreira de acordo com o regimento 
II - CONCLUSÃO 

Favorável ao contrato pela Fundação Educacional de Bauru, Faculda-

de de Ciências, Departamento de Química, do sr. Benedito Souza de Andra-

de para lecionar a disciplina Laboratório de Química, como Instrutor. 

Sala das Sessões, em 24 de junho de 1975 

a) Conselheiro Wlademir Pereira - Relator 
III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o vo-

to do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Antonio Delorenzo Neto, Frederico Pimentel Gomes, Olavo Baptista 

Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo e 

Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau adota em 02 de julho de 1975 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV-DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 
Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 7 de julho de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


